
ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

PortaÍia no 133/2021.GP

OESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa seÍvidoÍâ para ammpanhar e fiscalizar a execuÉo dos
contÍatos no exercicio de 2021 firmados pela SecÍetaria Municipal de
Segurança Pública Viária de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso
de suas atribuiÉes legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

AÍt. 10 - Designar o(a) sêrvido(a) Franklim Rosvellt Gomes de Almeida, CPF n0 709.035,812-72, Matricula:

0100329, cargo/funÉo: AG. DE TRANS. TRANSP. E RODOVIARIO, para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratados no exercicio de 2021, firmados pela Secretaria Municipal de Seguranp Pública Viária, especializado
em serviços de sinalização viária, vertical, horizontal e semaÍórica, locação de equipamentos de fiscalização
automática do üpo não ostensivo fixo, misto ou não, com leitura automática de placas, talonário eletÍônico de Canaã
dos CaÍajás, Estado do Pará.

Art ? - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

l- zelar pelo fiel cumpnmento do contrato, anotando em registro próprio todas as oconências à sua
execuÉo, determinando o que Íor necessáío à regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisÕes e as providências que ultrapassaÍem a sua competência, nos
termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do conúato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propoÍ a autoridade superior a aplicaçâo das penalidades legalmente estabelecidas;
lll- atestar, Íormalmente, nos autos dos pro@ssos, as notas fiscais relativas aos serviços pÍestados e/ou aos

materiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art.30. Pela acumulaÉo das atÍibui@s referente ao caÍgo atual de ocupaÉo e o a@mpanhamento e
fiscalizaçâo à execução dos contratados no exeÍcício de 2021 firmados pela Secretaria Municipal de Segurança
Pública Viária de Canaá dos Carajás, Estado do PaÍá, não decoÍrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus
vencimentos, @ntinuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

AÉ. 4" - oê-se ciência ao servidor designado e publique-se

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art, 60 - Revogam-se as disposiçÕes em contráÍio

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABTNETE DA PREFETTA MUN|C|PAL DE CANÀÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, ao 12 (doze) dia do
mês de JaneiÍo de 2021

DINIZ GADELHA

nicipal
JOSEMIRA RAI

RESOLVE:

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 12 de JaneiÍo de 2021.
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Do quc pâá constaÍ- Iavra-se o preselte TerÍno. que ao fim assino

JEFFERSON DE ÁLMEIDA SILYÁ
l- iscal de Contrato
PoÍt. I322021{P

Publicado por;
Daj|ielde S. Diniz da Silva

(lódigo Ideítiíicad or:91 DEAFC0

PREFEITT R-{ }II \ICIP,{L DE C.\\A,i DOS C.{R\.IÁS
PORL\Rl,\ \'lJl/2021

Porlâria n' I33/2021-CP
DESrC\Á(rÃO DE FrSCAr. Df CO\TRATO

Desi-qna servidoÍa pma acompânhar e liscalúar a
eiccução dos conúato§ no exercício de 2021

fiÍmados pela SecretaÍia Municipal de Scgurança
Pública viária de Canaãdos CaÍajiis, Estado do Pará.

Ri.so1.\ g:

Aí. l' - f)esignar o(a) servido(a) FÍanklim Rosvellt Gomes de
Almeida- CPF n' 709.035.812-72- MâtÍicula: 0100329. caÍgo/funçâo:
A(; DE TRANS. TRÀNSP. E ROIX)VIARIO. pam acompanhir e

liscalizar a execução dos contmtados no e)ieÍcicio de 2021. fiÍmados
pela SecÍeÍaÍiâ Municipal dc Sôgurança Pública Viária. cspecialüado
em serviços de sinalizaçâo viáÍia- vertical. horizontal e semafórica.
locaçâo de equipam€nlos de fiscâlir|ação aulomática do lipo não
ostcnsivo Íixo- misto ou não. com leitura automáica de plâcas.

tall)nário eletÍônico de Canaâ dos CaÍajás. Estâdo do PaÍá.

.\Í. 2' - DeterminaÍ qüc o fiscâl oÍa designado deveÍá:

I - zelar pelo fiel cumpÍimenlo do contÍato. ânolando em Íegistro
pÍópÍio todâs as ocoíôncias à suâ e,iecuçào- determinando o que foÍ
necessiirio à regulaÍizaçào das faltas ou dos defeitos obseNâdos. c.
submeteÍ âos seus superiores. em tempo hahil- as decisões e a5

pÍovidências que ultrapassaÍem a sua competência- nos termos da lei:
Il - avaliar. continuarnente. a qualidade dos serviços prestados e/ou
malcriâis Íomecidos pela CONTR^T D^. em perrcdicidade
adequadâ ao objelo do conlrâlo. e duÍanlc o scu pcriodo dc validadc-
elentualmôntc. pÍ()poÍ a Íurtoridade superioÍ a aplicação das
penâlidades legalmente estabelecidas:
lll- ateslaÍ. formâlmentc. nos aulos dos pÍocessos. as noIàs fiscais
relalivàs aos scrviços prestados ebu aos maleriais fbmecidos- antgs do
rncaminhâmento ao Financeiro para pagamento.

^rt. 
3" - Pela acumulaÇão das âtÍibuições refereíte ao caÍgo atual de

ocupaçào e o acompanhammlo e fiscalizaçào à execuçâo dos
contÍalados no exercicio de 2021 firrnados pela SecÍetaÍia Municipal
de Segurança Pública viária de Canaâ dos Carajás. Estado do Pard
nà.) decorÍerào ao nom(âdo, o âcréscimo aos scus Lcncimenlos.
continuando os mesmos a reccbcr dc acoÍdo com o cargo de origem.

{Í. {' - Dê-se ciência ao 5en idor designado e publique-se

lí. 5' - Enâ Poíaria cntra em vigor na data de sua ôsinalura

.\r1.6' - Rcyogâm-se as disposições em conúiirio

A PrefeÍa Municipal de Canaã dos Carajás. Estado do PâÍl o SÍ.
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GÂDEI-HA. no uso de suâs
atribui@es legais. consideÍando o disposlo no art. 67 da Lei 8.6ó6- de
2l dejünho de 1993.

REGISI'RE-Sf, , Pt'BLIQT'E-SE, CI:]!IPR{-SE.

G,\BI\EIf D.r PREFEI T-\ }IT \I(]IPAL DE C.\\A.i DOS
(.\RIJÁS. ISTADO DO PARÁ- ao l2 (do^) dia do mê5 de
Jineiro dc 2021

Eu, Franklim Rosrelh Gomes de A,meida- Cl'jl:!1" 709.035.811-71.
MâtÍicula: 0100129. cargo./Í'unçào: A(;- DE IRANS. IRANSP. I:
ROIX)VIARIO- paÍ'ít rlcompanhaÍ e fisca|7aÍ a e\ecuçà(r dos
contÍaiados no exeÍcicio de 2021- firmados pela Secretffia l\íunicipal
de Segurança Pública Viária- especializado em ssniços dc sinaliTaçào
viáÍia- reíical, hoÍizontal e semaróric& locaçâo de equipanrcnlos dc
fiscâlizâção automálica do tipo não oslcnsilo liro. mislo ou nào conr
leitura automática de placas- talonáÍio eletrônico de aanaà dos
(-arajás. Lskdo dô Paía âlcitândo o m(3rcn ( pÍc\rt, (\ \(,ru rr(\
compromissos.

D,\ LEC.\LID \Df

"Aí. 67 da LeiGeral das l ic{ações N" 8.664;91

"Aí. 67 A cxccuÇão do conúato dclcrá scÍ acômpâ.hâdâ c liscaliadâ
poÍ um Íepresentarte da Administmçâo especialmente designado-
peÍmilida a cont alação dc lcÍceiros paÍa assistilo c súbsidiá lo dc
infoÍmaçócs pcíinentc a cssâ âlribuiçâo-'

JOS ELI T RÁ R A I ]Ií LI ]'iDÁ DI N IZ G Á DELH)
PreÊila Municipal

"§ I'O repr€sentânt€ dâ Aúninisúaçào anolará em registro própÍio
todas as ocoÍÍênciàs Íclacionadas com a c\ccuçào do crmtril«r
determinando o que for necessário â regulariTaçào das làltas ou
d€fcitos obse 'ados.'-

DeclaÍo-me desimpedido(a)e sem suspeiçào para funcionaÍ nos aut(rs
na qualidadc para o qual fui dcsignâdo(â)

''§ 2' ,A.s decisôes e providências que ultrapassarem a conpetência di)
representante deverâo ser solicitada\ a seus sup§r()rc\ cnr tcnlpo háhil
para a adoçào das medid:rs conr€nientes '

Compromelo-me a bem desenrpenhar e cumprir a\ alrihuiçac\ de

rcprôsentar os firmados pela SecrelaÍiâ ll,Íunicipal de Seglrrançà

Púhlica de Canaâ dos Carajás- Estado do Pará âcciland(' o encarlo
presto os seguintes compÍonissos. no acompanhinnenlo e Ílscali,Taçâo
quc en!ol1cÍ a cxccução de conlÍalos.

Do que pam coÍstâr. Ia\râ-se o prescntc Iemro quc no linr irssino

FRANKLIM ROS'ELLT GOMES DE ALTTEIDA
Fiscal de Contralo
Poí. l3ll2021{P

Puhlicâdo por:
Daniel de S. I)ini7 da Silva

Código ldenliÍicâdor:981 I ll8lh

PREFEITT R{ \IT \ICIPAI, Df ( \\ \i DOS ( \R 1,I \S
PORr'.\RI.\ \' llJ/2021

Poíaria n' Jl3/2021-(;P
DfstG\AÇio DE FIS(-.{t- DE ('O\TR.r fo

Deslena seÍvidoÍ para acompaohar e ÍiscaliTar a

execução dos contrâtos no €\cÍcicio dc l{)21
firmados pela SecretaÍia Municipal dc Fmânças dc
Canââ dos CaÍajís- Estado do Parâ.

A PÍefeita Municipal de Canââ dos Carajás. Lslado do PaÍá. o SÍ.

JOSEMIRA RAIMTNDA DINIZ CADEI.HA. no uso de suas
atribuiçôes legais, considerândo o disposto no âí 67 da Lci li.66ír. dc
2l de junho de 1993

RESOLVE:

AÍ. l' - Dcsignâr o(a) scÍvidor(a) RORSON I:tiRRI:lR^ DI:
Ot-IVEIRA- CPF n' 9.12.9 i 0. Í10 I -82- Mxlricúlar 0lI)ll5í1.
caÍgdtunçào: 

^UDITOR 
FISCAT- DE TRIBtITOS. paÍâ acompanhnr

$ § $.diaÍiomunicipal.com.bÍ/famep l9

Tf R}IO DE {'()\IPRO\IISSO E RESPO\S.\I}ILID,\DI

Alenciosanrente.
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